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DECRETO Nº 6.833, DE 29 DE ABRIL DE 2009

Institui  o  Subsistema  Integrado  de  Atenção  à
Saúde do Servidor Público Federal - SIASS e o
Comitê Gestor de Atenção à Saúde do Servidor.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 30 do Decreto-
Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

DECRETA: 

Art.  1º  Fica  instituído,  no  âmbito  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e
Gestão,  o  Subsistema  Integrado  de  Atenção  à  Saúde  do  Servidor  Público  Federal  -  SIASS,
integrante do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, criado pelo Decreto nº
67.326, de 5 de outubro de 1970. 

Art. 2º O SIASS tem por objetivo coordenar e integrar ações e programas nas áreas
de assistência à saúde, perícia  oficial,  promoção, prevenção e acompanhamento da saúde dos
servidores da administração federal direta, autárquica e fundacional, de acordo com a política de
atenção à saúde e segurança do trabalho do servidor público federal, estabelecida pelo Governo. 

Art. 3º Para os fins deste Decreto, considera-se: 
I  -  assistência  à  saúde:  ações  que  visem  a  prevenção,  a  detecção  precoce  e  o

tratamento de doenças e, ainda, a reabilitação da saúde do servidor, compreendendo as diversas
áreas de atuação relacionadas à atenção à saúde do servidor público civil federal;

II - perícia oficial: ação médica ou odontológica com o objetivo de avaliar o estado de
saúde do servidor para o exercício de suas atividades laborais; e

III - promoção, prevenção e acompanhamento da saúde: ações com o objetivo de
intervir no processo de adoecimento do servidor, tanto no aspecto individual quanto nas relações
coletivas no ambiente de trabalho. 

Art.  4º  (Declarado revogado pelo Decreto nº 10.087, de 5/11/2019, publicado no
DOU de 6/11/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art.  5º  (Declarado revogado pelo Decreto nº 10.087, de 5/11/2019, publicado no
DOU de 6/11/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
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Art. 6º O exercício do servidor no âmbito do SIASS não implica mudança de unidade
de lotação ou de órgão de origem. 

Art.  7º  (Declarado revogado pelo Decreto nº 10.087, de 5/11/2019, publicado no
DOU de 6/11/2019, em vigor 30 dias após a publicação)

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º Fica revogado o Decreto nº 5.961, de 13 de novembro de 2006. 

Brasília, 29 de abril de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Paulo Bernardo Silva
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